  

 LEI MUNICIPAL Nº 426/2004, DE 14 DE JUNHO DE 2004.




“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR DESPESAS DE CONSERTO DE VEÍCULO”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a pagar as despesas decorrentes do Conserto do veículo da Brigada Militar, de Engenho Velho, para a Mecânica e Chapeação Rovol Ltda., no valor total de R$ 1.602,60 (hum mil, seiscentos e dois reais e sessenta centavos).


Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0301 04 122 0003 2013 3390 30 00 00 00 0001  ( 31.0) e 0301 04 122 0003 2013 3390 39 11 00 00 0001 (33.7).


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 14 DE JUNHO DE 2004.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

Sec. Mun. de Adm.

